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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 246/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor S.r.S., 
mat. nº 5656753, o qual, em tese, vem desobedecendo seu superior hie-
rárquico com relação a sua conduta nos períodos dos intervalos para re-
feições, prejudicando o andamento dos trabalhos policiais na dEPol, e 
demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 247/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o furto de colete Balístico Sa-
fESidE, série nº 08001882, cautela nº 01377/2009, consoante BoP nº 
36/2022.100029-2, fato detectado em 04/05/2022, conforme despacho/
ccrM/cGPc de 04/05/2022, anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 248/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
ao iPl nº 340/2019.100016-8 (Proc. nº 0009789-56.2019.814.0401), se-
gundo relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 
2022/551522, encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos con-
forme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 249/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor f.S.N.
f.J., mat. nº 5331889, o qual faltou em audiência na 11ª Vara criminal 
de Belém, ocorrida no dia 23/02/2022, a qual é concernente ao Proc. nº 
0003126-82.2019.814.0501 (iPl nº 14/2019.100099-7), fato ocorrido em 
Belém-Pa e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 250/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos relatados em audiência 
na vara do Tribunal do Juri de ananindeua, ocorrida no dia 13/04/2022, 
ref. ao Proc. nº 0006216-94.2020.814.0006, onde o preso M.l.M., declarou 
ter sido vítima de atitudes arbitrárias e incompatíveis praticadas, em tese, 
por policiais civis durante depoimento prestado na dEPol no dia 25/08/2022, 
conforme despacho/ccrM/cGPc de 16/05/2022, anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc oTTo HENriQUE diaS WirTZ - coMiSSÃo PErMaNENTE dE Pro-
cESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 251/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
aos iPl’s. nºs 31/2016.100239-7 e 31/2019.100238-3, segundo relação 
enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, en-
caminhamento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do PErPETUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo - 
coMiSSÃo PErMaNENTE dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 252/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor r.l.G.M., 
mat. nº 5940404, que agiu de forma desconexa com os preceitos legais, na 
condução do aPdf nº 117/2022.100105-5, o que ocasionou o relaxamento 
do auto de prisão flagrancial pelo magistrado, segundo despacho/coiNT/
cGPc de 17/05/2022 e demais conexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 253/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor a.M.l.S., 
mat. nº 5853290, o qual, em tese, teria agido de forma arbitrária e in-
compatível com a atuação policial, fato ocorrido em castanhal/Pa, no dia 
08/04/2022 o que gerou o BoP nº 280/2022.101746-1, conforme des-
pacho/coiNT/cGPc de 17/05/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 254/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/05/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor a.M.M.c.P., 
Mat. nº 5204038, referente a morosidade na conclusão e remessa das 
diligências relacionadas ao Proc. nº 0001624-50.2009.814.0601 (BoP nº 
11/2008.003679-0), conforme comunicação feita pelo diretor de Secreta-
ria da 7ª Vara criminal da capital em 20/04/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.


